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PREGÃO PRESENCIAL N° 168/2017 

PROCESSO INTERNO N° 6.910/2017 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/RECARGA DE EXTINTORES PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DE SEGURANÇA DE DIVERSOS SETORES E SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 

TREMEMBÉ, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES DO TERMO REFERÊNCIA. 

 

1 – PREÂMBULO 

A Prefeitura Municipal da Estância Turística de Tremembé torna público que se acha aberta a licitação na 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL, conforme estabelecido neste instrumento convocatório e seus anexos. 

 

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: Sala da Diretoria de Licitações e Contratos, localizada no piso superior 

do Paço Municipal, situada na Rua 7 de Setembro nº 701, Centro, Tremembé, CEP 12.120-000. A sessão 

será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a), com o auxílio da Equipe de Apoio, designados em  Portaria constante 

do Processo em epígrafe. Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão 

recebidos na sessão de processamento logo após o credenciamento das empresas interessadas. 

 

Este certame será regido pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se, 

subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e atualizações posteriores, 

da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 

147/14, Lei Orgânica do Município, Lei Municipal nº 3.293, de 05 de dezembro de 2007, Decreto Municipal 

nº 3.089 de 07 de dezembro de 2005 e Decreto Municipal nº 4.352 de 18 de abril de 2013. 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

DATA DA REALIZAÇÃO: 08 DE JANEIRO DE 2018. 

 

HORÁRIO DE INÍCIO: 09:30H. 

 

2 - DO OBJETO 

2.1. Registro de Preços para aquisição de extintores de incêndio e serviço de manutenção/recarga 

de extintores para atender as necessidades de segurança de Diversos Setores e Secretarias do Município 

de Tremembé, conforme especificações e quantidades constantes no presente Edital e seus anexos.  

  2.2. O uso do Sistema de Registro de Preços se justifica pela necessidade frequente de 

contratação dos serviços discriminados no Termo de Referência, bem como pelo fato de não ser possível 

definir previamente o quantitativo a ser demandado pelas Secretarias, situações essas que se enquadram 

nas hipóteses previstas no art. 3º, do Dec. Mun. 4.352/2013. 

 

3 – DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO: 

3.1. Até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada para a abertura da sessão, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital.  

3.2. Os pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados ao Pregoeiro, por escrito, por meio 

do e-mail pregao@tremembe.sp.gov.br, através do tel (12) 3607-1013 ou, ainda, mediante protocolo da 

solicitação no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura Municipal da Estância Turística de Tremembé, 

localizado no endereço informado no item 3.3. deste Edital. 
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   3.2.1. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se 

identificar (CNPJ, Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e 

CPF para pessoa física) e disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone, fax e e-

mail). 

   3.2.2. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) Pregoeiro(a), por escrito, por meio de 

e-mail, fax ou ofício 

3.3. O interessado em impugnar os termos deste edital deverá apresentar instrumento de 

impugnação dirigido ao Pregoeiro, a ser protocolizado junto ao Setor de Protocolo Geral da Prefeitura 

Municipal da Estância Turística de Tremembé, localizado na Rua 7 de Setembro nº 701, Centro, 

Tremembé, CEP 12.120-000, no horário de 08h00min (oito) às 17h00min (dezessete) horas, observado o 

prazo previsto no subitem 3.1. deste ato convocatório, fundamentando o alegado e, se for o caso, juntar 

as provas que se fizerem necessárias. 

   3.3.1. O (a) Pregoeiro (a) decidirá sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas. 

   3.3.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos 

interessados. 

  3.4. Os pedidos de impugnações e esclarecimentos, bem como as respectivas respostas, serão 

divulgados pelo Pregoeiro no Portal de Compras por meio do endereço http://www.tremembe.sp.gov.br 

   3.4.1. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital 

tal como se dele fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes. 

  3.5. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em 

que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 4.1. Poderão participar deste pregão empresas interessadas do ramo de atividade pertinente ao 

objeto desta licitação que atenderem às exigências de habilitação. 

 4.2. Não poderão participar nesta licitação as empresas que: 

  4.2.1. Encontrarem-se em situação de falência, concurso de credores, dissolução, 

liquidação ou empresas estrangeiras que não funcionem no País. 

  4.2.2. Estiverem suspensas para licitar e contratar com o Município da Estância Turística 

de Tremembé. 

  4.2.3. Forem declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual ou Municipal. 

  4.2.4. Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 

licitação. 

  4.2.5. Estejam constituídas sob a forma de consórcio. 

  4.2.6. Encontrem-se sob o controle de um mesmo grupo de pessoas físicas ou jurídicas. 

 4.3. É vedado a qualquer pessoa, física ou jurídica, representar mais de um licitante na presente 

licitação. 

 4.4. Cada licitante apresentará uma só proposta, de acordo com as exigências deste Edital. 

 4.5. O licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 

proposta, independente do resultado do procedimento licitatório. 

 4.6. A participação no certame implica aceitar todas as condições estabelecidas neste Edital. 

 

5 - CREDENCIAMENTO 

5.1- Por ocasião da fase de credenciamento dos licitantes, deverá ser apresentado o que se segue: 
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5.1.1 - Quanto aos representantes: 

a) Tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado), 

instrumento constitutivo da empresa registrado na Junta Comercial, ou tratando-se de sociedade simples, 

o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos 

seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) Tratando-se de Procurador, instrumento público de procuração ou instrumento 

particular com firma reconhecida do representante legal que o assina, do qual constem poderes 

específicos para formular ofertas e lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição, 

bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. No caso de instrumento particular, o 

procurador deverá apresentar instrumento constitutivo da empresa na forma estipulada no subitem “a”; 

c) O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá identificar-se 

exibindo documento oficial que contenha foto; 

d) O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que 

presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, 

ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de 

interpor ou de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado 

na proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do 

menor preço. 

e) Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo que 

cada um deles poderá representar apenas um licitante credenciado. 

5.1.2. Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de habilitação: 

  a) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e inexistência de 

qualquer fato impeditivo à participação, que poderá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no 

Anexo II deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes nº. 1 (Proposta) e nº. 2 (Habilitação); 

 5.1.3. Quanto às microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas: 

  a) Declaração de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa visando ao 

exercício da preferência prevista na Lei Complementar nº 123/2006 e do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de 

junho de 2007, que poderá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo III deste Edital, e 

apresentada FORA dos Envelopes nº. 1 (Proposta) e nº. 2 (Habilitação). 

 5.2. Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e, por 

consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame. 

 

6 – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. A Proposta e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados separadamente, em 

envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres: 

Envelope nº 1 – Proposta Comercial 

PREGÃO PRESENCIAL N° 168/2017 

Denominação da empresa: 

CNPJ: 

 

Envelope nº 2 – Documentos de Habilitação 

PREGÃO PRESENCIAL N° 168/2017 

Denominação da empresa: 

CNPJ: 
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7 - PROPOSTA 

7.1. A Proposta deverá ser apresentada datilografada ou impressa, em língua portuguesa, salvo 

quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, sem 

cotações alternativas, datada e assinada pelo representante legal do licitante ou pelo procurador. 

7.2. Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na 

apresentação das propostas comerciais, como justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações de 

reembolsos e indenizações de qualquer natureza. 

7.3. Deverão estar consignados na proposta: 

7.3.1. A razão social da proponente, endereço completo/CEP, telefone/fax, e-mail (se 

houver) e CNPJ do licitante; 

7.3.2. Preço unitário por item, em algarismos, expressos em moeda corrente nacional, 

apurados à data de sua apresentação, e preço total do item, em algarismos e por extenso, sem inclusão de 

qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, incluindo, além do lucro, todas as despesas 

resultantes de encargos, impostos, taxas, tributos, frete e demais despesas diretas ou indiretas 

relacionadas com o integral fornecimento do objeto da presente licitação; 

a) O preço ofertado é fixo e irreajustável e deverá ser apresentado com precisão de duas 

casas decimais; 

b) Para os licitantes que fizerem lances será considerado o último valor ofertado. 

7.3.3. Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias corridos, contados 

a partir da data de abertura dos envelopes, podendo ser prorrogado por acordo das partes; 

7.4 - Não será obrigatória apresentação de proposta para todos os itens, podendo o licitante 

apresentar proposta somente para o(s) item(ns) de seu interesse; no entanto, para cada item cotado, 

todos os itens devem ser cotados, sob pena de desclassificação do respectivo. 

7.5. A proposta deverá estar datada e assinada. 

 

8 - HABILITAÇÃO 

  Para fins de habilitação, os licitantes deverão apresentar a documentação contida neste edital, 

como segue: 

8.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

   8.1.1. Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual; 

  8.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações posteriores ou 

instrumento consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades 

comerciais ou cooperativas e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição 

ou designação de seus administradores; 

   8.1.3. Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

   8.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

8.2. REGULARIDADE FISCAL, TRABALHISTA E TÉCNICA 

8.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ); 

8.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal mediante apresentação da 

Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a 

Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida pela Secretaria da Receita Federal; 
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  8.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (de acordo com a Resolução 

conjunta SF/PGE 03 de 13/08/2010) por meio da respectiva Certidão Negativa ou Certidão Positiva com 

efeito de negativa, com prazo de validade em vigor na forma da Lei;  

   8.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação da 

Certidão de Regularidade Municipal Mobiliária (notadamente o Imposto Sobre Serviços de Qualquer 

Natureza – ISSQN). 

   8.2.5. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

por meio da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 

   8.2.6. Prova de inexistência de débitos trabalhistas inadimplidos, por meio de 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), para comprovar a inexistência de 

débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

   

8.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

  8.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

emitida nos últimos 90 (noventa) dias. 

  8.3.2. Para empresas em processo de recuperação judicial, será exigido o Plano de 

Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a 

todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos neste edital, em atendimento à 

Súmula n° 50 do TCESP. 

 

8.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

   8.4.1. Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestado(s) expedido(s), 

necessariamente em nome do licitante, por pessoa jurídica de direito público ou privado, conforme 

Súmula n.º 24 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, destacando-se que será aceito o somatório 

dos atestados. 

  8.4.2. Cada atestado deve conter: i) Nome empresarial e dados de identificação da 

instituição emitente (CNPJ, endereço, telefone, e-mail); ii) Local e data de emissão; iii) Nome, cargo e 

assinatura do responsável pela veracidade das informações. 

 8.4.3. Caso referidos documentos não detalhem e quantifiquem o fornecimento, aceitar-

se-á, complementarmente aos documentos, cópia da(s) respectiva(s) Nota(s) Fiscal(ais), sem prejuízo de 

eventual diligência nos termos do item 9.20 deste Edital. 

 

8.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

    8.5.1. Declaração do licitante, de inexistência de fatos impeditivos para a habilitação da 

licitante, no presente certame, conforme modelo contido no Anexo II deste Edital; 

   8.5.2. Declaração de situação regular perante o Ministério do Trabalho. Conforme 

modelo contido no Anexo IV deste Edital. 

 

8.6. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

  8.6.1. Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de 

cópia, autenticada por cartório competente, autenticada por servidor desta Prefeitura Municipal, ou 

mesmo cópia simples, desde que acompanhada do original para que seja autenticada pelo(a) Pregoeiro(a) 

ou por um dos membros da Equipe de Apoio no ato de sua apresentação;  

  8.6.2. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em 

substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões; 
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  8.6.3. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, esta 

Prefeitura aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de 

apresentação das propostas; 

  8.6.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

  8.6.5. Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão acarretará a 

inabilitação do licitante; 

  8.6.6. O(A) Pregoeiro(a) ou a Equipe de apoio diligenciará efetuando consulta direta nos 

sites dos órgãos expedidores na Internet para verificar a veracidade de documentos obtidos por este meio 

eletrônico; 

   8.6.7. As ME, EPP e MEI deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

    8.6.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 

o prazo de cinco dias úteis, a contar da sessão de abertura dos envelopes, prorrogáveis por igual período, 

a critério desta Prefeitura Municipal, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 

do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

    8.6.9. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, 

implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, 

procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao 

procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da Lei Federal nº 10.520/02; 

  8.6.10. Estará dispensado de apresentar os documentos relacionados no item 8.1, a 

proponente que os apresentar no credenciamento. 

 

9 - PROCEDIMENTO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 9.1. No dia, horário e local indicados neste Edital será aberta a sessão pública, iniciando-se pela 

fase de credenciamento dos licitantes interessados em participar deste certame, ocasião em que serão 

apresentados os documentos indicados no item 4. 

9.2. Encerrada a fase de credenciamento, os licitantes entregarão ao(a) Pregoeiro(a) os envelopes 

Proposta de Preços e Documentação de Habilitação. 

9.3. O julgamento será feito pelo critério de menor preço por item, observadas as especificações 

técnicas e parâmetros mínimos de qualidade definidos neste Edital; 

9.4. A análise das propostas pelo(a) Pregoeiro(a) visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

9.4.1. Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados neste Edital; 

9.4.2. Que apresentem preço ou vantagem baseados exclusivamente em proposta 

ofertadas pelos demais licitantes; 

9.4.3. Que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste Edital. 

9.5. Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o(a) Pregoeiro(a) poderá utilizar a 

faculdade prevista no § 3º, do artigo 48, da Lei 8.666/93 ou dará por encerrado o certame, lavrando-se ata 

a respeito. 

9.6. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos 

seguintes critérios: 

9.6.1. Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por 

cento) superiores àquela; 
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9.6.2. Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no item anterior, 

serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de três. No caso de 

empate das propostas, serão admitidas todas estas, independentemente do número de licitantes; 

9.6.3. O(A) Pregoeiro(a) convidará individualmente os autores das propostas selecionadas 

a formular lances de forma verbal e seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e, os demais, 

em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços; 

a) O licitante sorteado em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em 

relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 

9.7. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta 

de menor preço unitário por item observada a redução mínima de R$ 0,10 (dez centavos de real).  

9.8. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 

declinarem da formulação de lances. 

9.9. Após a fase de lances, serão classificadas, na ordem crescente dos valores, as propostas não 

selecionadas por conta da regra disposta no item 9.6.1, e aquelas selecionadas para a etapa de lances, 

considerando-se para estas, o último preço ofertado.  

9.10. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 

penalidades constantes deste Edital. 

9.11. O(A) Pregoeiro(a) poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 

redução do preço. 

9.12. Após a negociação, se houver, o(a) Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade do menor preço, 

decidindo motivadamente a respeito. 

9.13. Considerada aceitável a oferta de menor preço, no momento oportuno, a critério do(a) 

Pregoeiro(a), será verificado o atendimento do licitante às condições habilitatórias estipuladas neste 

Edital. 

 9.14. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos efetivamente 

entregues na habilitação, poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a 

decisão sobre a habilitação, sendo vedada a apresentação de documentos novos. 

9.15. A verificação será certificada pelo(a) Pregoeiro(a), anexando aos autos documentos passíveis 

de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

9.16. Esta Prefeitura Municipal não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 

apresentados os documentos alcançados pela verificação, o licitante será inabilitado. 

9.17. Constatado o atendimento pleno dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, o 

licitante será habilitado e declarado vencedor. 

9.18. Se a oferta de menor preço não for aceitável, ou se o licitante não atender às exigências de 

habilitação, o(a) Pregoeiro(a) examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, podendo 

negociar com os respectivos autores, até a apuração de uma proposta que, verificada sua aceitabilidade e 

a habilitação do licitante, será declarada vencedora. 

9.19. Da sessão será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes e que, ao final, será assinada pelo(a) Pregoeiro(a) e Equipe de apoio. 

9.20. O(A) Pregoeiro(a), na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas 

necessárias à análise das propostas, da documentação, e declarações apresentadas, devendo os licitantes 

atender às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação. 

9.21. O percentual de redução obtido na fase de lances será distribuído uniformemente para 

todos os itens, considerando-se a última oferta como firme, e dispensando-se da(s) Licitante(s) 

vencedora(s) a apresentação de nova proposta readequada. 
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10 – DOS RECURSOS 

10.1. Declarado o vencedor, fracassado ou deserto o item qualquer licitante poderá manifestar 

imediata e motivadamente a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata. 

   10.1.1. O pregoeiro negará admissibilidade ao recurso quando interposto sem motivação 

ou fora do prazo estabelecido. 

   10.1.2. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de recorrer dos 

licitantes importará decadência do direito de recurso, competindo à autoridade competente homologar o 

certame e determinar a convocação dos licitantes para assinatura do termo. 

   10.1.3. Admitido o recurso será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação de 

suas razões. 

   10.1.4. Os demais licitantes ficarão automaticamente intimados a apresentar 

contrarrazões no prazo de 3 (três) dias, contados do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista dos autos. 

 10.3. A apresentação das razões de recurso, e das contrarrazões, assim como documentos 

complementares devem ser protocolados no setor de Protocolo da Prefeitura Municipal da Estância 

Turística de Tremembé, localizada na Rua Sete de Setembro, nº 701, Centro – Tremembé/SP, CEP 12.120-

000, dirigidos ao Prefeito Municipal.  

  10.4. Os recursos e contrarrazões de recurso devem ser endereçados ao pregoeiro, que poderá: 

   10.4.1. motivadamente, reconsiderar a decisão; 

   10.4.2. motivadamente, manter a decisão, encaminhando o recurso para a Autoridade 

Competente, conforme art. 109, parágrafo quarto, da Lei nº 8.666/93. 

  10.5. Não serão conhecidos os recursos quando não forem apresentadas as razões ou estas forem 

apresentadas fora dos prazos estabelecidos. 

  10.6. Os recursos terão efeito suspensivo e seu acolhimento importará a invalidação apenas dos 

atos insuscetíveis de aproveitamento, exceto quando manifestamente protelatórios ou quando o 

pregoeiro reconsiderar sua decisão. 

  10.7. Os recursos deverão ser decididos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do 

encerramento do prazo para apresentação de contrarrazões. 

  10.8. As decisões de eventuais recursos serão divulgadas pelo Pregoeiro no Portal de Compras 

por meio do endereço http://www.tremembe.sp.gov.br e mediante publicação no Diário Oficial do 

Município. 

 

11 – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  

  11.1. O Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação ao licitante vencedor, quando inexistir recurso 

ou quando reconsiderar sua decisão, com a posterior homologação do resultado pela autoridade 

competente. 

  11.2. Decididos os recursos porventura interpostos e, constatada a regularidade dos atos 

procedimentais pela autoridade competente, esta adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará 

o procedimento licitatório. 

 

12 - DAS CONDIÇÕES DE ASSINATURA E DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. Findo o processo licitatório, as licitantes vencedoras serão convocadas a assinar a Ata de 

Registro de Preços e, relativos ao objeto desta licitação, conforme minutas (Anexos VI e VII). 

12.2. A Ata de Registro de Preços deverá registrar o(s) preço(s) e o(s) fornecedor(es) do(s) 

material(s), com observância da ordem de classificação, as quantidades e as condições que serão 

observadas nas futuras contratações. 
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12.3. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, improrrogáveis, contados da 

publicação da homologação. 

12.4. A existência de preços registrados não obriga esta Prefeitura Municipal a firmar as 

contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a 

legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de contratação 

em igualdade de condições. 

12.5. - Assegurados o contraditório e a ampla defesa, o fornecedor do bem terá seu Registro de 

Preços cancelado quando: 

12.5.1 - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

12.5.2 - Recusar-se a celebrar o Ata ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido por esta Prefeitura Municipal, sem justificativa aceitável; 

12.5.3 - Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àquele praticados no mercado; 

12.5.4 - For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 

termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

12.5.5 - For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º 

da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002. 

12.6 - Independentemente das previsões retro indicadas, o fornecedor poderá solicitar o 

cancelamento de seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 

perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 

12.7 - Os fornecedores incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a fornecer, nas 

condições estabelecidas no ato convocatório, respectivos anexos e na própria ata. 

 

13 - DA ORDEM DE ENTREGA 

13.1. A(s) entrega(s) será(ão) parcelada(s), conforme pedidos das Secretarias. 

13.2. A Autorização de Fornecimento expedida indicará o nome da Empresa, o local da entrega de 

material, o item e a quantidade solicitada. A Contratada fica obrigada a entregar o material no prazo 

pactuado, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas neste Edital. 

13.3. A Autorização de Fornecimento será enviada ao fornecedor por meio de e-mail informado na 

proposta comercial da Empresa; será ônus da empresa vencedora comunicar eventual alteração do e-mail 

informados em sua proposta comercial. 

13.4. O licitante que convocado recusar-se injustificadamente em confirmar o recebimento da 

Autorização de Fornecimento no prazo de 01 (um) dia útil após o recebimento, poderá sofrer as sanções 

previstas pela inexecução do ajuste. 

13.5 - O prazo máximo para a entrega dos serviços será de 10 (dez) dias contados da confirmação 

do recebimento da Autorização de Fornecimento. 

13.6. O responsável pelo recebimento do material fará a conferência da respectiva nota fiscal 

eletrônica podendo, se for o caso, recusá-la parcialmente ou totalmente, caso a mesma apresente 

discrepância ou não atenda às especificações descritas no termo de referência. 

 

14 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

  14.1. As despesas decorrentes desta licitação onerarão os recursos orçamentários e financeiros do 

exercício de 2017, reservados nas seguintes Unidades:  

 

01 - FONTE DE RECURSO PRÓPRIO 

01.01.04.121.0001.2.001.339039.01.110000 – FICHA 6 

02.01.04.122.0002.2.002.339039.01.110000 – FICHA 13 
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02.02.04.122.0004.2.004.339039.01.110000 – FICHA 20 

02.03.04.122.0003.2.003.339039.01.110000 – FICHA 27 

02.04.04.122.0005.2.005.339039.01.110000 – FICHA 34 

02.05.04.122.0006.2.006.339039.01.110000 – FICHA 41 

03.01.04.122.0071.2.071.339039.01.110000 – FICHA 49 

03.03.04.122.0075.2.075.339039.01.110000 – FICHA 57 

03.04.04.122.0074.2.074.339039.01.110000 – FICHA 64 

03.05.04.122.0072.2.072.339039.01.110000 – FICHA 71 

03.06.04.122.0073.2.073.339039.01.110000 – FICHA 78 

03.07.04.129.0023.2.023.339039.01.110000 – FICHA 85 

04.01.04.123.0077.2.077.339039.01.110000 – FICHA 93 

04.02.04.123.0018.1.018.339039.01.110000 – FICHA 96 

04.02.04.123.0018.2.018.339039.01.110000 – FICHA 103 

04.03.04.123.0019.2.019.339039.01.110000 – FICHA 110 

04.04.04.123.0020.2.020.339039.01.110000 – FICHA 117 

04.05.04.123.0078.2.078.339039.01.110000 – FICHA 124 

04.06.04.129.0021.2.021.339039.01.110000 – FICHA 131 

04.07.04.129.0022.2.022.339039.01.110000 – FICHA 138 

04.09.04.129.0024.2.024.339039.01.110000 – FICHA 145 

04.10.04.129.0025.2.025.339039.01.110000 – FICHA 152 

04.11.04.129.0026.2.026.339039.01.110000 – FICHA 159 

05.01.04.122.0076.2.076.339039.01.110000 – FICHA 167 

05.02.04.122.0013.1.013.339039.01.110000 – FICHA 174 

05.03.04.122.0008.2.008.339039.01.110000 – FICHA 181 

05.04.04.122.0009.2.009.339039.01.110000 – FICHA 188 

05.05.04.122.0010.1.010.339039.01.110000 – FICHA 190 

05.05.04.122.0010.2.010.339039.01.110000 – FICHA 196 

05.06.04.122.0011.2.011.339039.01.110000 – FICHA 203 

05.07.04.122.0012.2.012.339039.01.110000 – FICHA 210 

05.07.04.122.0012.2.062.339039.01.110000 – FICHA 217 

05.07.04.122.0012.2.069.339039.01.110000 – FICHA 224 

05.07.04.122.0167.2.167.339039.01.110000 – FICHA 231 

05.07.04.122.0168.2.168.339039.01.110000 – FICHA 238 

05.08.04.122.0014.2.014.339039.01.110000 – FICHA 245 

05.09.04.122.0015.2.015.339039.01.110000 – FICHA 252 

05.10.04.122.0016.2.016.339039.01.110000 – FICHA 259 

05.11.04.122.0017.2.017.339039.01.110000 – FICHA 266 

05.12.04.122.0007.2.007.339039.01.110000 – FICHA 273 

06.01.04.122.0125.2.125.339039.01.110000 – FICHA 281 

06.02.15.452.0162.1.162.339039.01.110000 – FICHA 344 

06.02.04.122.0127.2.127.339039.01.110000 – FICHA 288 

06.02.04.122.0137.2.137.339039.01.110000 – FICHA 295 

06.02.04.122.0140.2.140.339039.01.110000 – FICHA 302 

06.02.04.122.0141.2.141.339039.01.110000 – FICHA 309 

06.02.15.451.0145.2.145.339039.01.110000 – FICHA 335 

06.02.15.452.0150.2.150.339039.01.110000 – FICHA 342 

06.02.17.512.0153.2.153.339039.01.110000 – FICHA 354 
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06.02.17.512.0154.2.154.339039.01.110000 – FICHA 357 

06.02.04.482.0155.2.155.339039.01.110000 – FICHA 326 

06.02.04.451.0159.2.159.339039.01.110000 – FICHA 323 

06.02.26.782.0160.2.160.339039.01.110000 – FICHA 365 

06.02.04.122.0166.2.166.339039.01.110000 – FICHA 316 

06.03.04.122.0132.2.132.339039.01.110000 – FICHA 373 

06.04.04.122.0131.2.131.339039.01.110000 – FICHA 380 

06.05.04.122.0130.2.130.339039.01.110000 – FICHA 387 

06.06.04.122.0128.2.128.339039.01.110000 – FICHA 394 

06.06.04.122.0135.2.135.339039.01.110000 – FICHA 401 

06.07.04.122.0136.2.136.339039.01.110000 – FICHA 408 

06.09.04.122.0133.2.133.339039.01.110000 – FICHA 415 

06.10.04.122.0191.2.572.339039.01.110000 – FICHA 422 

07.01.08.244.0049.1.049.339039.01.510000 – FICHA 434 

07.01.04.122.0084.2.084.339039.01.510000 – FICHA 430 

07.03.04.122.0086.2.086.339039.01.510000 – FICHA 441 

07.03.08.241.0087.2.087.339039.01.510000 – FICHA 447 

07.03.08.243.0088.2.088.339039.01.510000 – FICHA 455 

07.03.08.244.0089.2.089.339039.01.510000 – FICHA 462 

07.04.04.122.0090.2.090.339039.01.510000 – FICHA 469 

07.04.08.244.0091.2.091.339039.01.510000 – FICHA 474 

07.05.04.122.0095.2.095.339039.01.510000 – FICHA 483 

07.05.08.244.0096.2.096.339039.01.510000 – FICHA 489 

07.05.08.244.0097.2.097.339039.01.510000 – FICHA 495 

07.06.04.122.0098.2.098.339039.01.510000 – FICHA 497 

08.02.04.122.0102.2.102.339039.01.200000 – FICHA 508 

08.03.04.122.0101.2.101.339039.01.200000 – FICHA 516 

08.03.12.361.0103.2.103.339039.01.220000 – FICHA 540 

08.03.12.365.0110.2.110.339039.01.210000 – FICHA 558 

08.03.12.365.0114.2.114.339039.01.210000 – FICHA 575 

08.03.12.365.0117.2.117.339039.01.210000 – FICHA 583 

08.03.12.122.0120.2.120.339039.01.200000 – FICHA 524 

08.03.12.122.0121.2.121.339039.01.200000 – FICHA 531 

08.04.12.122.0122.2.122.339039.01.200000 – FICHA 592 

08.05.12.122.0123.2.123.339039.01.200000 – FICHA 599 

09.01.10.122.0174.2.174.339039.01.310000 – FICHA 609 

09.03.10.301.0061.2.061.339039.01.310000 – FICHA 618 

09.04.10.302.0180.1.180.339039.01.310000 – FICHA 665 

09.04.10.302.0181.1.181.339039.01.310000 – FICHA 668 

09.04.10.301.0063.2.063.339039.01.310000 – FICHA 629 

09.04.10.302.0064.2.064.339039.01.310000 – FICHA 653 

09.04.10.302.0065.2.065.339039.01.310000 – FICHA 657 

09.04.10.301.0175.2.175.339039.01.310000 – FICHA 636 

09.04.10.302.0179.2.179.339039.01.310000 – FICHA 661 

09.06.10.305.0068.2.068.339039.01.310000 – FICHA 675 

09.06.10.305.0182.2.182.339039.01.310000 – FICHA 683 

09.06.10.305.0183.2.183.339039.01.310000 – FICHA 693 
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09.07.10.304.0069.1.069.339039.01.310000 – FICHA 698 

09.07.10.304.0184.2.184.339039.01.310000 – FICHA 704 

10.01.04.122.0052.2.052.339039.01.110000 – FICHA 715 

10.02.04.122.0054.2.054.339039.01.110000 – FICHA 722 

10.03.27.695.0165.1.165.339039.01.110000 – FICHA 733 

10.03.27.695.0055.2.055.339039.01.110000 – FICHA 729 

10.04.13.392.0053.2.053.339039.01.110000 – FICHA 742 

10.04.13.392.0056.2.056.339039.01.110000 – FICHA 746 

10.05.27.812.0051.2.051.339039.01.110000 – FICHA 754 

10.05.27.812.0057.2.057.339039.01.110000 – FICHA 763 

11.01.20.606.0079.2.079.339039.01.110000 – FICHA 774 

11.02.20.606.0080.2.080.339039.01.110000 – FICHA 781 

11.04.20.606.0081.2.081.339039.01.110000 – FICHA 789 

11.05.20.606.0082.2.082.339039.01.110000 – FICHA 796 

12.01.04.122.0192.1.191.339039.01.110000 – FICHA 812 

12.01.04.122.0048.2.048.339039.01.110000 – FICHA 805 

12.02.04.122.0126.2.126.339039.01.110000 – FICHA 819 

12.02.25.752.0156.2.156.339039.01.110000 – FICHA 821 

12.02.25.752.0157.2.157.339039.01.110000 – FICHA 822 

12.03.04.122.0129.2.129.339039.01.110000 – FICHA 828 

12.03.04.122.0138.2.138.339039.01.110000 – FICHA 835 

12.04.04.451.0134.2.134.339039.01.110000 – FICHA 849 

12.04.04.122.0139.2.139.339039.01.110000 – FICHA 842 

12.04.04.451.0142.2.142.339039.01.110000 – FICHA 857 

12.04.04.782.0158.2.158.339039.01.110000 – FICHA 864 

13.01.08.306.0187.2.187.339039.01.110000 – FICHA 881 

14.01.08.244.0085.2.085.339039.01.510000 – FICHA 895 

14.01.12.367.0092.2.092.339039.01.510000 – FICHA 476 

14.01.12.367.0188.2.571.339039.01.510000 – FICHA 477 

15.01.08.243.0186.2.186.339039.01.510000 – FICHA 904 

 

02 – FONTE DE RECURSO ESTADUAL 

09.04.10.301.0176.2.176.339039.02.300000 – FICHA 641 

14.01.08.244.0085.2.085.339039.02.510000 – FICHA 896 

 

05 – FONTE DE RECURSO FEDERAL 

09.04.10.301.0063.2.063.339039.05.300000 – FICHA 630 

09.04.10.302.0064.2.064.339039.05.300000 – FICHA 654 

09.04.10.301.0175.2.175.339039.05.300000 – FICHA 637 

09.04.10.302.0178.2.178.339039.05.300000 – FICHA 658 

09.04.10.302.0179.2.179.339039.05.300000 – FICHA 662 

09.06.10.305.0182.2.182.339039.05.300000 – FICHA 684 

09.06.10.305.0183.2.183.339039.05.300000 – FICHA 694 

09.07.10.304.0184.2.184.339039.05.300000 – FICHA 705 

14.01.08.244.0085.2.085.339039.05.510000 – FICHA 897 

 

15 - DA FORMA DE PAGAMENTO 
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15.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da efetiva entrega do 

produto/serviço e recebimento da respectiva Nota Fiscal Eletrônica, que deverá ser encaminhada para o e-

mail a ser indicado na respectiva Autorização de Fornecimento, mediante crédito em conta corrente a ser 

indicada pela licitante vencedora. 

   15.1.1. O pagamento da Nota Fiscal Eletrônica fica vinculado à prévia conferência e 

aprovação pelo responsável pelo recebimento da mercadoria. 

15.2. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota fiscal eletrônica, será 

imediatamente solicitado ao contratado a pertinente regularização, que deverá ser encaminhada a esta 

Prefeitura Municipal no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

15.2.1. Caso a contratada não apresente a regularização no prazo estipulado, o prazo para 

pagamento será recontado, a partir da data da sua efetiva apresentação. 

 

16 – DAS SANÇÕES 

16.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, recusar-se a receber a 

respectiva Autorização de Fornecimento, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 

para este certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito às 

sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 

16.2. O atraso e a inexecução parcial ou total da ata de registro de preços ou termo equivalente 

caracterizam descumprimento das obrigações assumidas e permitem a aplicação das seguintes sanções 

pelo CONTRATANTE: 

   16.2.1. Advertência por escrito; 

   16.2.2. Multa, conforme limites: 

   a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do 

fornecimento não realizado; 

   b) 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou da ata de registro, em caso 

de recusa do adjudicatário em reparar as irregularidades detectadas na execução contratual; 

   c) 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento não realizado, no caso de atraso 

superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o tornem impróprio ao 

uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas. 

16.3. São consideradas situações caracterizadoras de descumprimento total ou parcial das 

obrigações contratuais: 

   16.3.1. Não atendimento às especificações técnicas relativas aos serviços previstos em 

ata ou instrumento equivalente; 

   16.3.2. Retardamento imotivado de fornecimento do serviço ou de suas parcelas; 

   16.3.3. Paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração 

Pública do Município da Estância Turística de Tremembé; 

   16.3.4. Entrega de mercadoria falsificada, furtada, deteriorada, danificada ou inadequada 

para o uso, como se verdadeira ou perfeita fosse; 

   16.3.5. Alteração de substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida; 

  16.4. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções previstas no 

item 16.1 e 16.2. 

  16.5. A multa será descontada da garantia do contrato e/ou de pagamentos eventualmente 

devidos pela CONTRATADA. 

  16.6. A aplicação das sanções observará o devido processo administrativo, respeitando-se a 

ampla defesa e o contraditório de acordo com o disposto na Lei nº. 8.666/93. 
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 16.7. Em caso de possível atraso na entrega do material por fato superveniente à vontade da 

Contratada, esta deverá solicitar, por escrito, no prazo de 2 (dois) dias úteis antes da data final, contados 

do prazo estabelecido inicialmente, a prorrogação do prazo de entrega por, no máximo, mais 5 (cinco) dias 

úteis.  

 

17 – DA PUBLICIDADE 

17.1. Os atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no DIÁRIO 

OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE TREMEMBÉ, disponível no endereço: 

<http://www.tremembe.sp.gov.br/diario-oficial>, conforme dispõe a Lei Municipal n° 4.238, de 

11.02.2016 e, acessoriamente, no sítio internet da Prefeitura Municipal da Estância Turística de 

Tremembé, no endereço <http://www.tremembe.sp.gov.br>, link <licitacoes>. 

 

18 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:  

18.1 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado 

ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o 

tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão da ata de registro de preços ou do pedido de 

compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

18.2 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que não comprometam o 

interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

18.3 - O(A) Pregoeiro(a), no interesse público, poderá sanar, relevar omissões ou erros puramente 

formais observados na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 

comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo. 

18.4 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta. 

18.5 - Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-

lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

18.6 - A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos 

autos da licitação e não será devolvida ao proponente;  

18.7 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

do Pregoeiro em contrário.  

18.8 - A homologação do presente certame será divulgado no Diário Oficial Eletrônico Município 

de Tremembé, no endereço <http://www.tremembe.sp.gov.br/diario-oficial/>. 

 18.9 - A presente licitação poderá vir a ser revogada por razões de interesse público, decorrentes 

de fato superveniente devidamente comprovado ou anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade, de 

ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

18.10 - Os casos omissos neste Edital poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da 

legislação pertinente. 

18.11 - Será eleito o Foro da Comarca de Tremembé, Estado de São Paulo, para dirimir toda e 

qualquer ação decorrente do presente certame, assim como ao cumprimento das obrigações dela 

decorrentes, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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19. INTEGRAM O PRESENTE EDITAL:  

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO; 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU COOPERATIVA; 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO; 

ANEXO V – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL; 

ANEXO VI – MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

ANEXO VII – TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO. 

 

 

Estância Turística de Tremembé, 21 de dezembro de 2017. 

 

 

 

Marcelo Vaqueli 

Prefeito Municipal  
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 168/2017 
PROCESSO INTERNO N° 6.910/2017 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/RECARGA DE EXTINTORES PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DE SEGURANÇA DE DIVERSOS SETORES E SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
TREMEMBÉ, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES DO TERMO REFERÊNCIA. 
 
1 - DA JUSTIFICATIVA 

1.1. O presente processo para contratação de serviço de manutenção/recarga visa à 

prevenção e a proteção do Patrimônio Público. Essa preocupação potencializa-se na seara da 

Administração Pública, em virtude do dever que recai sobre o gestor ou administrador público de zelar 

pelo erário e de possibilitar um mínimo de segurança aos servidores deste município. 

1.2. A economicidade a ser obtida pela Administração, em relação ao serviço em questão, 

poderá ser atingida pelo recurso da competitividade entre empresas do ramo, mediante regular e 

adequado processo e procedimento licitatório, cujo fator preponderante certamente será o “MENOR 

PREÇO”. Assim, mediante tal critério e/ou parâmetro, necessariamente a Administração obterá a 

economia em função do custo benefício, não obstante seja ela uma expectativa que dependerá 

diretamente do preço praticado no mercado em relação ao produto ofertado pela empresa, cuja 

escolha recairá naquela que cotar o MENOR PREÇO. 

1.3. Trata-se de previsão necessária para atender a demanda de consumo para 12 (doze) 

meses. 

 

2 – QUANTITATIVO DA MANUTENÇÃO/RECARGA DE EXTINTORES 

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 

1 18 UNIDADE SERVIÇO - RECARGA DE EXTINTOR 

SERVIÇO-RECARGA DE EXTINTOR PQS 6KG: INSPEÇÃO, MANUTENÇÃO, TESTE 
HIDROSTÁTICO QUANDO NECESSÁRIO E RECARGA DE EXTINTOR DE INCÊNDIO EM 
MODELO PQS ABC 6KL DE ACORDO COM NORMAS TÉCNICAS VIGENTE. 

2 263 UNIDADE SERVICO - RECARGA DE EXTINTOR 10L 

SERVIÇO-RECARGA DE EXTINTOR ÁGUA PRESSURIZDA 10L: INSPEÇÃO, 
MANUTENÇÃO, TESTE HIDROSTÁTICO QUANDO NECESSÁRIO E RECARGA DE 
EXTINTOR DE INCÊNDIO EM ÁGUA PRESSURIZADA MODELO 10L DE ACORDO COM 
NORMAS TÉCNICAS VIGENTE. 

3 47 UNIDADE SERVICO - RECARGA DE EXTINTOR CO2 6KG 

SERVIÇO-RECARGA DE EXTINTOR CO2 6KG: INSPEÇÃO, MANUTENÇÃO, TESTE 
HIDROSTÁTICO QUANDO NECESSÁRIO E RECARGA DE EXTINTOR DE INCÊNDIO EM 
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MODELO CO2 6KG DE ACORDO COM NORMAS TÉCNICAS VIGENTE. 

4 232 UNIDADE SERVICO - RECARGA DE EXTINTOR PQS ABC 4KG 

SERVIÇO - RECARGA DE EXTINTOR PQS ABC 4 KG: INSPEÇÃO, MANUTENÇÃO, TESTE 
HIDROSTÁTICO QUANDO NECESSÁRIO E RECARGA DE EXTINTOR DE INCÊNDIO EM 
MODELO PQS ABC 4KL DE ACORDO COM NORMAS TÉCNICAS VIGENTES. 

5 228 UNIDADE SERVICO - RECARGA DE EXTINTOR TIPO PQS 4KG 

RECARGA DE EXTINTOR PQS 4KG: INSPEÇÃO, MANUTENÇÃO,  TESTE HIDROSTÁTICO 
QUANDO NECESSÁRIO E  RECARGA DE EXTINTOR DE INCÊNDIO EM MODELO PQS 4KL 
DE ACORDO COM NORMAS TÉCNICAS VIGENTES. 

 

3 - DAS CONDIÇÕES GERAIS DA ENTREGA 

3.1.  Os serviços serão prestados de forma parcelada, sob demanda, conforme pedidos das 

Secretarias. 

3.2.  A empresa vencedora se obriga a executar os serviços no prazo máximo de 10 (dez) dias, a 

contar da data da solicitação de manutenção/recarga, visto que, o fornecimento far-se-á parceladamente, 

mediante autorização de compra conforme o local, que será posteriormente informado. 

3.3. Será de responsabilidade da empresa vencedora toda e qualquer providência que diga 

respeito à segurança do trabalho de seus empregados, bem como a exigência do uso dos equipamentos 

de proteção individual necessários, sob pena de paralisação imediata dos serviços. 

3.4. O Licitante vencedor ficará responsável por quaisquer danos que venham causar a terceiros 

ou ao patrimônio ao erário público, reparando às suas custas os mesmos, durante ou após a execução dos 

serviços contratados sem que lhe caiba nenhuma indenização por parte desta Municipalidade. 

3.5. As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados do 

recebimento pela Detentora da notificação, por escrito, mantido o preço inicialmente ofertado. 

 3.6. Manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 3.7. Nenhuma modificação poderá ser introduzida no objeto sem o consentimento prévio do 

MUNICÍPIO, mediante acordo escrito, obedecidos os limites legais permitidos. 

 

4 – DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE EXTINTORES 

 4.1. Verificação das condições da pressão indicada pelo manômetro (quando houver). 

 4.2. Reaperto dos componentes roscados que não estejam submetidos à pressão. 

 4.3. Limpeza dos componentes aparentes. 

 4.4. Colocação de etiquetas de identificação em seu bojo, constando data em que foi recarregado, 

data da próxima recarga e o número de identificação e selo do INMETRO. 

 4.5. Colocação do lacre de inviolabilidade. 

 4.6. Realizar o serviço em conformidade com a NBR 12.962. 
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 4.7. Fazer a retirada dos equipamentos para a realização dos serviços em local apropriado. 

 4.8. Não retirar os equipamentos, deixando um quantitativo mínimo de 25% em cada local, para 

suprir alguma necessidade que possa surgir. 

 4.9. Realizar a reposição ou substituição da carga nominal do equipamento com equipamento 

adequado e pessoal habilitado para tal. 

 4.10. Devolver os equipamentos e coloca-los nos locais específicos devidamente recarregados e 

retificados, quando for o caso. 

 4.11. Outros serviços que se façam necessários para o desenvolvimento das atividades. 

 

5 – DAS EXIGÊNCIAS RELATIVAS À EXECUÇÃO 

 5.1. Deverá ser avaliado o estado físico e mecânico de cada extintor, antes e após a recarga, para 

determinar sua condição de utilização.  

 5.2. Importante ressaltar que os equipamentos recolhidos deverão ser os mesmos a retornarem 

para os Setores competentes, não se permitindo, em hipótese alguma, a substituição desses extintores.  

 5.3. Para avaliação prévia das condições dos equipamentos poderá ser realizada vistoria técnica 

antes da licitação.  

 5.4. Em caso de avaria em alguma peça do equipamento, que impeça a execução do objeto, tal 

implemento deverá ser devolvido junto aos Setores competentes nas mesmas condições em que foi 

retirado, sem custas para o Contratante.  

 5.5. Os equipamentos serão recarregados conforme o tipo e aplicação, considerando quantitativo 

descrito neste Termo, respeitando o tipo do cilindro, a carga de cada extintor e a capacidade de carga 

suportada pelo mesmo.  

 5.6. Devem ser afixados nos cilindros os selos de identificação com o tipo de componente do 

material, conforme o tipo de carga dos mesmos (CO2, PQS A-B-C e AP), o prazo de garantia e a classe do 

executado com sua respectiva validade.  

 5.7. A empresa tomará as providências necessárias para facilitar a visibilidade do número do 

cilindro de cada extintor.  

 5.8. Os produtos entregues deverão estar acondicionados de forma compatível com sua 

conservação, em embalagens lacradas pelo fabricante, onde a recomendação couber.  

 5.9. A Contratada deverá instalar identificação individual em todas as mangueiras, a partir da 

primeira inspeção.  

 5.10. Esta identificação deverá ser feita por meio de uma abraçadeira plástica numerada (tipo 

lacre) presa no corpo da mangueira, próximo à união.  

 5.11. Relatórios e certificados:  



PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ 
(Lei Estadual n.º 8.506 de 27 de dezembro de 1993) 

“PAÇO MUNICIPAL VEREADOR RENATO VARGAS” 
(Lei Municipal nº 3.452/2009) 

 

Página 19 

Rua 7 de Setembro, 701, Centro - CEP: 12120-000 - Caixa Postal 071 –Fone/Fax: (12) 3607-1000, ramal 1013 

e-mail: pregao@tremembe.sp.gov.br – Site: www.tremembe.sp.gov.br 

Proc. nº 6.910/17 

Folha__________

_______________

  5.11.1. Ao final dos serviços, conforme NBR 12962 deverá ser emitido relatório 

descrevendo todos os procedimentos executados nos extintores, contendo, no mínimo, as seguintes 

informações:  

  a) Tipo e data do procedimento e identificação do executor;  

  b) Identificação do recipiente (número de série e massa do agente extintor);  

  c) Marca e ano de fabricação ou da última vistoria;  

  d) Pressão do ensaio;  

  e) Aprovação ou motivo da reprovação.  

  5.11.2. Ao final dos serviços de inspeção e teste hidrostático das mangueiras, deverá ser 

emitido um certificado que ateste a aprovação da mangueira, conforme NBR 12779. Poderá ser aceito um 

único certificado aprovando diversas mangueiras, desde que cada uma delas esteja identificada no 

certificado:  

  a) Tipo e data do procedimento e identificação do executor;   

  b) Identificação da mangueira (número de série);  

c) Marca e ano de fabricação (marca do duto flexível, marca da união, diâmetro, 

comprimento nominal, tipo, mês e ano da fabricação);  

  d) Pressão do ensaio;  

  e) Data da próxima inspeção;  

  f) Dados da inspeção e dados da manutenção.  

  5.11.3. A Contratada deverá apresentar preposto que ficará responsável pelo 

recolhimento dos equipamentos, apresentando os documentos necessários para sua identificação e 

cadastramento no sistema de segurança (identidade e CPF).  

 5.12. A retirada dos equipamentos para fins de recarga e/ou de testes hidrostáticos será efetuada 

de acordo com o cronograma de recolhimento, recarga e teste hidrostático, devidamente analisado e 

aprovado pela fiscalização;  

 5.13. O Fiscal do contrato acompanhará a remoção de cada lote de extintores e mangueiras dos 

Setores pela Contratada, anotando em registro próprio a quantidade, o tipo de extintor e o local de 

origem.  

 5.14. Reforça-se que, ao retirar os extintores, a Contratada deverá substituí-los por outros de sua 

propriedade e na mesma configuração dos removidos, conforme normas e procedimentos padrão deste 

tipo de serviço, com carga dentro do prazo de validade.  

 5.15. A retirada deverá ser realizada mediante apresentação de recibo emitido em papel timbrado 

da empresa, no qual deverá constar: a quantidade de equipamentos removidos, tipos e números de 

identificação, além de identificação do preposto da empresa, responsável pela remoção.  

 5.16. A Contratada deverá agendar com a fiscalização a data e hora de remoção e devolução de 

cada lote.  
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 5.17. Será exigido o anel de segurança, cuja finalidade é comprovar a real recarga de cada extintor, 

em cada cilindro, em atendimento às normas emanadas e exigidas pelo INMETRO e CBMDF, 

respectivamente.  

 5.18. A Contratada será responsável pelos serviços de pesagem, teste, descarga do material antigo 

e recarga, de acordo com as normas e/ou recomendações do fabricante dos equipamentos, da ABNT, 

CBMDF e demais pertinentes.  

 5.19. Os cilindros deverão ser entregues com selo de identificação contendo: tipo do componente, 

prazo de garantia e validade do serviço.  

 5.20. As mangueiras deverão ser entregues com uma abraçadeira plástica numerada (tipo lacre) 

presa no corpo da mangueira, próximo à união.  

 5.21. Correrão às expensas da Contratada todos os custos necessários ao transporte dos 

extintores para o local onde serão executados os serviços, bem como a respectiva devolução dos mesmos 

aos seus locais de origem. 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL N° 168/2017 

PROCESSO INTERNO N° 6.910/2017 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/RECARGA DE EXTINTORES PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DE SEGURANÇA DE DIVERSOS SETORES E SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
TREMEMBÉ, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES DO TERMO REFERÊNCIA. 
 

 

 

Eu _______________(nome completo), RG nº _______, representante legal da 

___________________________(denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº _____________, DECLARO, 

sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação 

previstos no instrumento convocatório do Pregão n° 168/2017, realizado pela Prefeitura Municipal da 

Estância Turística de Tremembé, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame. 

 

 

 

 

 

 

Data e assinatura do representante legal 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR, MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU 

COOPERATIVA 

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 168/2017 
PROCESSO INTERNO N° 6.910/2017 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/RECARGA DE EXTINTORES PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DE SEGURANÇA DE DIVERSOS SETORES E SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
TREMEMBÉ, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES DO TERMO REFERÊNCIA. 
 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a 

empresa ____________________________(denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº 

________________________é (microempreendedor individual, microempresa, empresa de pequeno 

porte ou cooperativa), nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123/2006, 

alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e do art. 34 da Lei nº  11.488, de 15 de junho de 2007, cujos 

termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como 

critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão nº 168/2017, realizado pela Prefeitura 

Municipal da Estância Turística de Tremembé. 

 

 

 

 

 

 

Data e assinatura do representante legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ 
(Lei Estadual n.º 8.506 de 27 de dezembro de 1993) 

“PAÇO MUNICIPAL VEREADOR RENATO VARGAS” 
(Lei Municipal nº 3.452/2009) 

 

Página 23 

Rua 7 de Setembro, 701, Centro - CEP: 12120-000 - Caixa Postal 071 –Fone/Fax: (12) 3607-1000, ramal 1013 

e-mail: pregao@tremembe.sp.gov.br – Site: www.tremembe.sp.gov.br 

Proc. nº 6.910/17 

Folha__________

_______________

 

 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 168/2017 
PROCESSO INTERNO N° 6.910/2017 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/RECARGA DE EXTINTORES PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DE SEGURANÇA DE DIVERSOS SETORES E SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
TREMEMBÉ, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES DO TERMO REFERÊNCIA. 
 

 

Eu ___________________(nome completo), representante legal da empresa 

_____________________(denominação da pessoa jurídica), interessada em participar do Pregão 

Presencial nº 168/2017, da Prefeitura Municipal da Estância Turística de Tremembé, declaro, sob as penas 

da lei, que a __________________(denominação da pessoa jurídica) encontra-se em situação regular 

perante o Ministério do Trabalho e não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do artigo 7º da 

Constituição Federal. 

 

 

 

 

 

 

Data e assinatura do representante legal 
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ANEXO V 

 MODELO DE PROPOSTA   

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 168/2017 
PROCESSO INTERNO N° 6.910/2017 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/RECARGA DE EXTINTORES PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DE SEGURANÇA DE DIVERSOS SETORES E SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 

TREMEMBÉ, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES DO TERMO REFERÊNCIA. 

 

Nome da Proponente______________________________________________________________ 

Razão social: _________________________________________ CNPJ nº.:  ___________________ 

Banco: _____________ Agência nº.: _________________ Conta nº.:  _______________________ 

Endereço completo: _______________________________________________________________  

Telefone: ____________________________________________________________Fax: ________ 

E-mail institucional:_______________________________________________________________ 

E-mail pessoal:____________________________________________________________________ 

 

 

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 

1 
   

 

 

1) Condições de pagamento: (em até 30 dias, contados da data de recebimento de cada medição 
mensal): ___________________________________ 
 

2) Validade da proposta: (mínimo de sessenta dias, a contar da data de abertura dos envelopes): 
____________________________________________________ 
 

3)  Indicação da conta corrente: __________________________________________________. 
 

 

   “Declaramos estar de pleno acordo com as normas deste edital de Pregão, bem como cientes 
quanto aos termos da Lei Federal nº 10.520, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as 
disposições da Lei Federal n° 8.666/93 e atualizações posteriores, da Lei complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, Lei Orgânica do Município, Lei Municipal n° 3.293, de 05 de dezembro de 2007 e 
Decreto Municipal n° 3.089 de dezembro de 2005, e que tomamos ciência de todos os documentos e 
informações referentes a este procedimento licitatório, em especial as especificações dos materiais ora 
licitados. 
 
Nome e Cargo: 
Local e data: 
Assinatura: 
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ANEXO VI 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 168/2017 
PROCESSO INTERNO N° 6.910/2017 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/RECARGA DE EXTINTORES PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DE SEGURANÇA DE DIVERSOS SETORES E SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
TREMEMBÉ, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES DO TERMO REFERÊNCIA. 
 

  A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ, Estado de São Paulo, 

Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 46.638.714/001-20 com sede na Rua Sete 

de Setembro, nº 701, Centro, Tremembé/SP, CEP 12.120-000, devidamente representada por seu Prefeito, 

Sr. Marcelo Vaqueli, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade nº 18.044.364-1 

SSP/SP e inscrito no CPF sob nº 103.921.948-99, doravante designada PREFEITURA, e a(s) empresa(s) 

abaixo relacionada(s), representada(s) na forma de seu(s) estatuto(s) social (is), em ordem de preferência 

por classificação, doravante denominada(s) DETENTORA(S), resolvem firmar o presente ajuste para 

Registro de Preços, nos termos das Leis 8.666/1993 e 10.520/2002, do Decreto Municipal nº 4.352/2013, 

bem como do edital de Pregão nos autos do processo em epígrafe, mediante condições e cláusulas a 

seguir estabelecidas. 

 
DETENTORA  

Denominação: .............................................. 

Endereço: ..................................................... 

CNPJ: ........................................................... 

Representante Legal: ................................... 

CPF: ............................................................. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/RECARGA DE EXTINTORES PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DE SEGURANÇA DE DIVERSOS SETORES E SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 

TREMEMBÉ, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES DO TERMO REFERÊNCIA. 

 

1. Características: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. MARCA 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 
TOTAL 

 
 

  
 

  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DA ENTREGA DOS ITENS 

2.1. Poderá ser realizada de acordo com a necessidade e pedido das Secretarias. 

2.2. A Autorização de Fornecimento expedida após a assinatura da Ata de Registro de Preços indicará o 

nome da Empresa, o local da entrega dos itens, o item e a quantidade solicitada. A Contratada fica 

obrigada a entregar os itens no prazo pactuado, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas na Ata. 
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2.2.1. A Autorização de Fornecimento será enviada ao fornecedor por meio de fax e/ou e-mail 

informado na proposta comercial da Empresa; será ônus da empresa vencedora comunicar eventual 

alteração do fax e do e-mail informados em sua proposta comercial. 

 

2.3. O prestador dos serviços que, convocado, recusar-se injustificadamente em confirmar o recebimento 

da Autorização de Fornecimento no prazo de 01 (um) dia útil após o recebimento, poderá sofrer as 

sanções previstas pela inexecução do ajuste. 

2.4. O prazo máximo para a entrega dos serviços é de 10 (dez) dias contados da confirmação do 

recebimento da Autorização de Fornecimento. 

2.5. Os serviços serão entregues conforme estabelecido no Termo de Referência, no local indicado na 

Autorização de Fornecimento, correndo por conta da Contratada todas as despesas decorrentes do 

mesmo; 

2.6. A contratação com licitante registrado, após o pedido do Setor Solicitante, será formalizada por 

intermédio da ata de registro de preços (conforme minuta constante do ANEXO VI), nos termos da Lei 

8.666/93. 

2.7.  A nota fiscal deverá conter a indicação do número do empenho e do presente Pregão, devendo ser 

aprovada pela Secretaria responsável, juntamente com o relatório dos itens fornecidos no período a que 

se referir. 

2.8. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada para as devidas 

correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem 4.1 desta minuta começará a fluir a partir da data de 

apresentação da nota fiscal, sem incorreções. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da data 

de publicação da homologação, improrrogáveis. 

 

CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO 

4.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir do recebimento da respectiva entrega dos 

itens, por meio de depósito em conta corrente indicada pela empresa contratada. Para entrega do objeto 

deverá ser emitida a Nota Fiscal Eletrônica, que deverá ser encaminhada para o e-mail a ser indicado na 

respectiva Autorização de Fornecimento.  

 

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA(S) DETENTORA(S) 

5.1. Entregar, nas condições previstas no Edital do Pregão nº 168/2017 e nesta Ata, os serviços deste 

ajuste. 

5.2. Substituir no prazo ajustado, após notificação, o(s) serviço(s) recusado(s). 

5.3. Manter durante toda a vigência deste Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

6.1. Cumprir o prazo fixado para realização do pagamento. 

6.2. Indicar o funcionário responsável pelo acompanhamento deste Registro de Preços. 

6.3. Permitir acesso dos funcionários da DETENTORA ao local determinado para a entrega dos itens. 

6.4. Comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade na entrega dos itens. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – SANÇÕES 
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7.1. O não cumprimento das obrigações assumidas na presente Ata ou a ocorrência da hipótese prevista 

no artigo 78, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02 

autorizam, desde já, o CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, esta Ata, independentemente de 

interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal, no 

caso de inadimplência, e ainda, será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação. 

7.2. Em caso de possível atraso na entrega dos itens por fato superveniente à vontade da Contratada, esta 

deverá solicitar, por escrito, no prazo de 2 (dois) dias úteis antes da data final, contados do prazo 

estabelecido inicialmente, a prorrogação do prazo de entrega por igual período, ou seja, por no máximo 

mais 3 dias úteis. Caso a Contratada não cumpra o prazo inicial e nem o prazo prorrogado aceito pela 

Contratante, ser-lhe-á aplicada a multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia, sobre o valor da 

contratação, por dia de atraso na entrega dos itens, até o 15º (décimo quinto) dia útil, quando será devida 

a multa pelos dias de atraso somada a sanção de rescisão unilateral e a multa prevista no item 7.1. 

7.3. No caso da não entrega dos itens no dia e horários indicados na Autorização de Fornecimento, ou de 

sua entrega de forma inadequada, será aplicada a multa prevista no item 7.2, sem prejuízo de rescisão 

unilateral da Ata e aplicação das sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital do Pregão nº. 

168/2017 com seus Anexos e a(s) proposta(s) da(s) DETENTORA(S). 

8.2. A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles 

poderão advir. 

 

CLÁUSULA NONA – FORO 

9.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o 

Foro da Comarca de Tremembé, Estado de São Paulo, com renúncia de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

9.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada 

conforme, vai assinada pelas partes. 

 

Estância Turística de Tremembé, xx de xxxx de 2017. 

 

 

_________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ 

 

_____________________________________ 

DETENTORA 
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ANEXO VII 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA DE TREMEMBÉ 
CONTRATADA: 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/RECARGA DE EXTINTORES PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DE SEGURANÇA DE DIVERSOS SETORES E SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
TREMEMBÉ, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES DO TERMO REFERÊNCIA. 
 
ADVOGADO(S):  RITA DE CÁSSIA DA SILVA 
                           MEIRE XAVIER SIMÃO 
 
 Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, 
cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e 
julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação 
processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e 
nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber. 
 
 Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo,serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 
da Lei Complementar Estadual n° 709, de 14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos 
interessados. 
 
LOCAL E DATA:______________________________________________________________ 
 
CONTRATANTE 
 
NOME E CARGO:_______________________________________________________________ 
E-MAIL INSTITUCIONAL:_________________________________________________________ 
E-MAIL PESSOAL:_______________________________________________________________ 
ASSINATURA:__________________________________________________________________ 
 
 
CONTRATADA 
 
NOME E CARGO:_______________________________________________________________ 
E-MAIL INSTITUCIONAL: _________________________________________________________ 
E-MAIL PESSOAL:_______________________________________________________________ 
ASSINATURA:__________________________________________________________________ 
 
(*) FACULTATIVO. INDICAR QUANDO JÁ CONSTITUÍDO 

 


